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mogiio DE REPUDIO No 01/2024.  
(CZ  
er,;1-17." 0 Vereadores que esta subscrevem apresentam ao Plenário desta  
1010CÃ0  DE REPÚDIO  à empresa concessionária de serviços públicos 

VIVO  SA  pelos motivos a seguir expostos: - 

Considerando que constantemente há interrupções dos serviços de 
telefonia, internet, com ausências de sinais, situações estas que duram horas e até 
dias, prejudicando a população e os consumidores de nossa cidade, e não há 
nenhum desconto dos dias em que os usuários ficaram sem os devidos sinais; 

Considerando que os consumidores e nossa cidade tem o direito de 
ter este serviço de qualidade sem interrupções, máxime porque há empresas, 
escritórios e inúmeras pessoas e os órgãos públicos que dependem totalmente dos 
sinais de telefonia e de internet para prestação de serviços e trabalho, portanto, os 
sinais de telefonia e internet devem ser os mais eficientes possíveis, e infelizmente 
não é o que vem ocorrendo em nossa cidade, com inúmeras ausências de sinais e 
interrupções constantes; 

Assim apresentamos a presente MOÇÃO DE REPÚDIO,  para que 
após sua aprovação em Plenário, seja devidamente publicada no órgão de 
publicação Oficial do Município e encaminhada: 

a) Ao Diretor da Vivo/SA da região de Sales; 
b) A Prefeitura Municipal de Sales, e à Procuradoria Geral do Município para as 
providências que entenderem cabíveis; 
c) A agência Reguladora ANATEL. 

Sala das Sessões "José da Costa Marques", 15 de Fevereiro de 2024. 
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